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TERMO DE REFERÊNCIA

Informações Básicas
Órgão: Município de Governador Edison Lobão - MA.
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Educação
Número do processo: 343974.2026.2152-08
Data de abertura: 05/05/2026
Procedimento: Pregão Eletrônico SRP.
Estimativa de valores:  Sigiloso.

1. OBJETO
Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de instrumentos musicais e equipamentos destinados à realização das ações e atividades das fanfarras vinculadas à Secretaria Municipal de Educação – MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A contratação de empresa para fornecimento de instrumentos musicais e equipamentos justifica-se pela necessidade de atender às demandas das fanfarras vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão – MA, proporcionando melhores condições para o desenvolvimento das atividades musicais, culturais, cívicas e educacionais realizadas no âmbito da rede municipal de ensino.
As fanfarras exercem importante papel no incentivo à cultura, à disciplina, à integração social e ao desenvolvimento artístico dos estudantes, além de contribuírem para a participação em eventos escolares, apresentações cívicas, festividades municipais e demais ações promovidas pela administração pública.
A aquisição dos instrumentos musicais e equipamentos faz-se necessária em razão da insuficiência e do desgaste natural dos materiais atualmente utilizados, decorrentes do uso contínuo ao longo das atividades desenvolvidas, comprometendo a qualidade das apresentações e das práticas realizadas pelos alunos participantes.
Além disso, a contratação visa fortalecer as atividades pedagógicas e culturais promovidas pela Secretaria Municipal de Educação, incentivando a inclusão social, o aprendizado musical, o trabalho em equipe e a valorização das manifestações culturais no ambiente escolar.
Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária para assegurar a continuidade, ampliação e melhoria das ações desenvolvidas pelas fanfarras municipais, observando os princípios da eficiência, planejamento, interesse público e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

3. VALOR MÉDIO
3.1 Considerando que o critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, o valor estimado da contratação terá caráter sigiloso, nos termos da legislação vigente, com o objetivo de preservar a competitividade do certame e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
3.2 O detalhamento dos quantitativos, especificações técnicas e demais informações necessárias à elaboração das propostas encontra-se devidamente disponibilizado neste Termo de Referência, garantindo a transparência e a ampla competitividade do procedimento licitatório.
3.3 O orçamento estimado permanecerá disponível aos órgãos de controle interno e externo, bem como às autoridades competentes, nos termos da legislação aplicável.

4. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
4.1. Quantitativos: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UND
	VL.UNT
	VL.TOTAL

	1
	TALABARTE PRETO 2 PONTAS
	190
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	2
	TALABARTE BRANCO 2 PONTAS
	160
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	3
	SURDO
	12
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	4
	CAIXA REPIQUE
	4
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	5
	CAIXA TENOR
	26
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	6
	TAROL
	36
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	7
	BACURINHA (8 POLEGADAS)
	2
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	8
	QUADRI TON
	8
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	9
	PRATOS
	32
	pares
	Sigiloso
	Sigiloso

	10
	PRATO ARO 16
	2
	pares
	Sigiloso
	Sigiloso

	11
	PRATO ARO 14
	2
	pares
	Sigiloso
	Sigiloso

	12
	BUMBO GRANDE TREME TERRA
	1
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	13
	BUMBO
	8
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	14
	BAQUETA PARA PENTATON SILICONE
	16
	pares
	Sigiloso
	Sigiloso

	15
	BAQUETAS DE SILICONE FLEXÍVEL
	5
	pares
	Sigiloso
	Sigiloso

	16
	BAQUETA CAIXA TENOR
	55
	pares
	Sigiloso
	Sigiloso

	17
	BAQUETA PARA SURDO
	155
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	18
	BAQUETA BUMBO
	130
	pares
	Sigiloso
	Sigiloso

	19
	BAQUETA CAIXA TAROL
	255
	pares
	Sigiloso
	Sigiloso

	20
	JOGOS DE PELES PARA QUADRI TON/QUADRITON/QUINTON
	15
	jogos
	Sigiloso
	Sigiloso

	21
	PELES LEITOSA (TAROL E CAIXA)
	440
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	22
	PELES RESPOSTA (TAROL E CAIXA)
	130
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	23
	PELES CARBÔNICAS (CAIXA TENOR)
	6
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	24
	PELES PARA BUMBO
	148
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso

	25
	ESTEIRA/ESTEIRAS
	115
	unidades
	Sigiloso
	Sigiloso




5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. Prazo de Entrega:
A empresa contratada deverá realizar a entrega no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
5.1.2. A entrega deverá ocorrer de forma adequada, observando-se todas as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a qualidade dos instrumentos musicais e equipamentos fornecidos, bem como sua conformidade com as exigências da Administração.
5.2. Local de Entrega:
Os instrumentos musicais e equipamentos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Governador Edison Lobão – MA, ou em outro local previamente indicado pela Administração.
5.2.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em horário previamente agendado com o responsável pelo recebimento, garantindo o acompanhamento por servidor designado para fiscalização do contrato.

6. FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo dos instrumentos musicais e equipamentos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal.
6.1.1. Deverão ser apresentadas as seguintes certidões: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
6.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, podendo incidir juros moratórios calculados na forma da legislação aplicável.
6.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1. Constituem obrigações da empresa contratada para o fornecimento de instrumentos musicais e equipamentos destinados à Secretaria Municipal de Educação do Município de Governador Edison Lobão – MA:
7.1.1. Fornecer os instrumentos musicais e equipamentos em conformidade com as especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato.
7.1.2. Realizar o transporte e a entrega dos materiais nos locais indicados pela Administração, utilizando meios adequados para garantir a integridade dos itens.
7.1.3. Garantir que os instrumentos musicais e equipamentos fornecidos sejam novos, de boa qualidade e estejam em perfeitas condições de uso, responsabilizando-se pela substituição de quaisquer itens que apresentem defeitos ou não atendam às especificações exigidas.
7.1.4. Cumprir os prazos de entrega estabelecidos no contrato ou na Ordem de Fornecimento emitida pela Administração.
7.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante o transporte e a entrega dos materiais.
7.1.6. Substituir, no prazo estabelecido pela Administração, qualquer item que seja entregue em desacordo com as especificações exigidas ou que apresente defeito de fabricação.
7.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
7.1.8. Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do objeto, incluindo transporte, frete, carregamento, descarregamento, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
7.1.9. Permitir e facilitar a fiscalização da execução do contrato por parte da Administração, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados.
7.1.10. Cumprir todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis à execução do objeto, especialmente as normas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.
7.2. O descumprimento das obrigações previstas poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação vigente.

8. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e na Minuta do Contrato:
8.1.1. Nomear o Gestor e os Fiscais do contrato para acompanhar, controlar e fiscalizar o fornecimento dos instrumentos musicais e equipamentos pela Contratada.
8.1.2. Exigir que os materiais sejam fornecidos em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, podendo recusar, mediante justificativa, itens entregues em desacordo com as especificações exigidas.
8.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada conforme os prazos e condições pactuados no contrato, mediante apresentação da documentação fiscal e comprovação da regular entrega dos materiais.
8.1.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas e contratuais previstas na legislação vigente e nos instrumentos contratuais, em caso de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas.
8.1.5. Emitir Ordem de Fornecimento ou documento equivalente para formalização da demanda, quando aplicável, observando os critérios estabelecidos neste Termo de Referência.
8.1.6. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais contratados, registrando ocorrências e exigindo as correções necessárias.
8.1.7. Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade, falha no fornecimento ou ocorrência relevante relacionada à execução contratual.
8.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela Contratada nos prazos estabelecidos contratualmente, desde que cumpridas as obrigações pactuadas.
8.1.9. Proporcionar todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar o fornecimento dos instrumentos musicais e equipamentos de acordo com os termos estabelecidos neste processo.

9. CRITERIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$).
9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula.
9.2.1. Não será admitido, no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.
9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e totais que estiverem, após a fase de lances e negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.
9.4 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os valores praticados no mercado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. A licitante deverá comprovar sua capacidade técnica por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter fornecido, de forma satisfatória, instrumentos musicais e equipamentos com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, com menção clara à entrega dentro do prazo, atendimento às especificações e qualidade do fornecimento.
10.2. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa do mesmo grupo econômico da licitante, quando esta também pertencer ao grupo, com vistas a evitar simulação de capacidade técnica.
10.3. Será admitida a apresentação de mais de um atestado, desde que, somados, demonstrem a compatibilidade técnica com o objeto da licitação, especialmente quanto à quantidade, prazo de entrega e complexidade do fornecimento.
10.4. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial da empresa, desde que comprovem a experiência técnica exigida.
10.5. Os atestados estarão sujeitos à verificação de autenticidade e veracidade por parte da Comissão de Licitação, inclusive com a possibilidade de diligência junto às entidades emissoras, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
10.6. Quando solicitado pela Administração, a licitante deverá apresentar cópia do contrato relacionado ao atestado, contendo informações sobre a contratante, local de entrega e escopo do fornecimento, bem como fornecer os dados de contato da entidade atestante.
10.7. A licitante deverá apresentar declaração ou comprovação de que os instrumentos musicais e equipamentos ofertados atendem às especificações técnicas mínimas definidas neste Termo de Referência, quanto à qualidade, resistência, durabilidade e conformidade com normas técnicas aplicáveis.
10.8. A licitante deverá garantir que os instrumentos musicais e equipamentos fornecidos sejam novos, sem uso, em perfeitas condições de conservação e funcionamento, devidamente embalados e acondicionados para transporte.
10.9. A licitante deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, catálogos, folders, fichas técnicas, manuais ou outros documentos que permitam verificar a conformidade dos materiais ofertados com as especificações constantes neste Termo de Referência.

11. ADJUDICAÇÃO
11.1. A adjudicação das propostas será realizada pelo critério do menor preço por item.
11.2. É permitida a adjudicação de um ou mais itens a uma mesma licitante, desde que atendidas todas as condições do edital e da legislação vigente.
11.3. A adjudicação estará condicionada à comprovação da habilitação e qualificação da licitante vencedora, conforme previsto neste Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021.




12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Dotação: 

     ADMINISTRAÇÃO GERAL
	Exercício 
	2026

	Poder 
	Poder Executivo
	02.00

	Órgão 
	
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO - SEMED 
	
02.12.00


	Unidade Orçamentária/Atividade
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	12.122.0403.2019.0000


	Natureza da Despesa
	
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	4.4.90.52.00




13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 11.462/2023, bem como demais normas aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços – SRP.
13.2. O fornecimento de instrumentos musicais e equipamentos destinados às atividades das fanfarras vinculadas à Secretaria Municipal de Educação enquadra-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação vigente, considerando que os requisitos técnicos são suficientes para definir a solução pretendida e que os itens são amplamente comercializados por diversas empresas especializadas no mercado.
13.3. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

14. DO CONTRATO
14.1. O contrato decorrente desta licitação obedecerá às condições estabelecidas no Edital, seus anexos e neste Termo de Referência, vinculando integralmente a empresa vencedora à obrigação de cumprir todas as condições e exigências aqui previstas.
14.1.1. Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a Administração convocará a empresa vencedora para assinatura do contrato, concedendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para sua celebração.
14.1.2. O prazo previsto no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado durante seu transcurso e mediante justificativa aceita pela Administração.
14.2. O Termo de Referência, o Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, integrarão o contrato de forma plena e independente, não sendo necessária a transcrição integral de seu conteúdo.
14.3. O contrato poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante justificativa fundamentada, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
14.4. A Administração poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, independentemente de notificação ou interpelação judicial, caso a contratada descumpra quaisquer cláusulas contratuais, estando sujeita às penalidades previstas na legislação vigente e no edital da licitação.
14.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021.
14.5.1 Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência até 31 de dezembro de 2026, contados da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogados nos termos da legislação vigente.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer acréscimos ou supressões, observado o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. Os acréscimos ou supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente, observando-se o interesse público e a disponibilidade orçamentária.
15.3. No caso de supressões superiores ao limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, estas somente poderão ocorrer mediante acordo celebrado entre as partes.
15.4. As alterações contratuais deverão respeitar as condições originalmente pactuadas, especialmente quanto aos preços unitários contratados, de forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
15.5. As disposições relativas aos acréscimos e supressões contratuais observarão o que estabelece a Lei nº 14.133/2021.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
16.1. O presente Termo de Referência fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 10.024/2019 e também no Decreto nº 11.462/2023 bem como nas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

17. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 17.1. A Secretaria Municipal de Educação será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços.
17.2. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços, observando o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023.

				Governador Edison Lobão - MA, 10 de junho de 2026.


_____________________________________
Marcio Henrique dos Santos Morais                  
Assistente Jurídico                              
Matrícula: 5189-1                                                   

De acordo:

_____________________________________
Lydia Rakel Silva Everton Guimarães
Gerente de Planejamento
Portaria nº 122/2025


À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência:


____________________________________
[bookmark: _GoBack]Geraldo Evandro Braga de Sousa
Secretário Municipal de Educação
Portaria: 005/2025
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